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Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM
O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna pública as DECISÕES determinadas
pela 41ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco do Conselho
Estadual de Política Ambiental – COPAM, realizada no dia 15 de maio de 2008, às 09:00 horas, no
Auditório do Sindicato Rural de Carmópolis de Minas, Rua Coração de Jesus, nº 143 – Centro –
Carmópolis de Minas/MG. - 5. Exame da Ata da 40ª RO – Itaúna – 17/04/2008. APROVADA. 6.
Processo Administrativo para exame de Licença de Prévia (LP). 6.1 CBE – Companhia Brasileira
de Equipamento. Extração de Calcário. DNPM Nº 800.846/76. Pains/MG. PA/COPAM/Nº
00318/2004/005/2004. Apresentação: FEAM. (Retorno de vistas concedida ao Conselheiro Dirceu
de Oliveira Costa – CODEMA/PAINS) BAIXADO EM DILIGÊNCIA PARA
FORMALIZAÇÃO DE NOVA PROPOSTA PELO EMPREENDEDOR E ANÁLISE PELA
FEAM. 7. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação (LI). 7.1Valter Alves
Pinto. Piscicultura convencional. Piumhí/MG. PA/COPAM/Nº 1001/2005/002/2007. Apresentação:
SUPRAM-ASF. RETORNO DE VISTAS CONCEDIDA AO CONSELHEIRO CAMILO DE
LELIS ANDRÉ MELO. INDEFERIDA. 8. Processo Administrativo para exame de Licença de
Instalação em Caráter Corretivo (LIC) – Ad Referendum. 8.1Avivar Alimentos S/A. Abate de
animais de pequeno porte (ampliação). São Sebastião do Oeste/MG. PA/COPAM/Nº
00319/1997/005/2007. Apresentação: SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM
CONDICIONANTES, VALIDADE 4 ANOS. Aprovada a inclusão de uma condicionante:
“Apresentar relatório fotográfico das adequações realizadas na pista de abastecimento em 30 dias”.
Aprovado o desmembramento da condicionante nº 1 em duas: 1) Apresentar planta topográfica
indicando o tamanho da área onde ocorreu a supressão de vegetação. Prazo 45 dias. 2) Apresentar
proposta de compensação florestal da supressão de vegetação feita sem autorização com
apresentação de PTRF, se necessário. Se for o caso, executar o projeto após aprovação pela
SUPRAM-ASF. Prazo 45 dias. 9. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação em
Caráter Corretivo (LIC). 9.1 Natureza Reciclagem e Comércio Ltda. Reciclagem de escória de
siderurgia e aciaria. Divinópolis/MG. PA/COPAM/Nº 02839/2005/002/2007. Apresentação:
SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 4 (QUATRO)
ANOS. 10. Processos Administrativos para exame de Licença Operação (LO). 10.1. Gecal –
Indústria e Comércio de Produtos Minerais Ltda. Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas
cársticas com ou sem tratamento. DNPM Nº 831.014/80. Pains/MG. PA/COPAM/Nº
00038/1986/008/2003. Apresentação: FEAM. PEDIDO DE VISTAS DO CONSELHEIRO
FRANCISCO DE ASSIS BRAGA/ABES. 11. Processos Administrativos para exame de Licença
Operação em Caráter Corretivo (LOC) 11.1 Codepetro Ltda. Posto revendedor de combustíveis.
Arcos/MG. PA/COPAM/Nº 00414/2002/002/2005. Apresentação: SUPRAM-ASF. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTES, VALIDADE 6 (SEIS) ANOS. 11.2. Walmar Júnior Comércio e
Indústria de Produtos para Fundição Ltda. Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2
(não perigosos) não especificados. Itaúna/MG. PA/COPAM/Nº 01267/2002/002/2007.
Apresentação: SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 6
(SEIS) ANOS. 11.3. Aluminiunz Pyro Prata Ltda. Fabricação e comercialização de alumínio e seus
derivados. Lagoa da Prata/MG. PA/COPAM/Nº 00445/2003/003/2007. Apresentação: SUPRAM-
ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 6 (SEIS) ANOS. Foi aprovada a
alteração da condicionante nº 12: “Apresentar documentação que comprove o recebimento de
matéria prima de empresas devidamente regularizadas, ressalvados os casos de recebimento de
materiais de atividades informais (catadores)”. 11.4. Siderúrgica Mat-Prima Ltda. Produção de ferro
gusa. Divinópolis/MG. PA/COPAM/Nº 019/1986/005/2002. Apresentação: FEAM. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTES, VALIDADE 4 (QUATRO) ANOS. 11.5. Cerâmica Catedral Ltda.
Fabricação de tijolos com utilização de pó de balão. Igaratinga/MG. PA/COPAM/Nº
01830/2004/001/2005. Apresentação: FEAM. INDEFERIDA. 12. Processo Administrativo para
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exame de Revalidação de Licença Operação (REVLO) – Ad Referendum. 12.1 Curtume Santa
Lúcia Ltda. Fabricação de couro acabado não associado a curtimento. Perdigão/MG.
PA/COPAM/Nº 00392/1990/007/2006. Apresentação SUPRAM-ASF. REFERENDADA COM
CONDICIONANTES, VALIDADE 4 (QUATRO) ANOS. 13. Processo Administrativo para
exame de Revalidação de Licença Operação (REVLO). 13.1 CIAB – Companhia Industrial Aliança
Bondespachense. Fiação de algodão. Bom Despacho/MG. PA/COPAM/Nº 01335/2002/004/2007.
Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 4
(QUATRO) ANOS. 14. Processo Administrativo para exame de Pedido de Prorrogação de Prazo
de Condicionante de Licença Operação em Caráter Corretivo (LOC) 14.1 Comercial Carvalho
Fernandes Ltda. Reciclagem de resíduos siderúrgicos. Divinópolis/MG. PA/COPAM/Nº
01474/2003/001/2006. Apresentação: SUPRAM-ASF. DEFERIDO O PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA CONDICIONANTE Nº 01
POR MAIS 180 DIAS. 15. Processos Administrativos para exame de Auto de Infração: 15.1
Intercast Ltda. Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico superficial, inclusive a
partir de reciclagem. Itaúna/MG. AI Nº 3528/2006 – PA/COPAM/Nº 00317/1998/005/2006.
Apresentação FEAM. – RETIRADO DE PAUTA PELO PRESIDENTE. APROVADA A
REDUÇÃO DA MULTA GRAVÍSSIMA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO DE
AUTOTUTELA RECONHECENDO O PORTE DO EMPREENDIMENTO COMO CLASSE
3 PASSANDO PARA O VALOR DE R$ 26.603,03 (Vinte e seis mil seiscentos e três reais e
três centavos). 15.2 Siderúrgica Álamo Ltda. Produção de ferro gusa. Divinópolis/MG. AI Nº
3249/2005 - PA/COPAM/Nº 00061/1985/015/2006. Apresentação FEAM. APROVADA
APLICAÇÃO DE MULTA GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 53.206,06 (Cinqüenta e três
mil duzentos e seis reais e seis centavos). 15.3 Divigusa Indústria e Comércio Ltda. Produção de
ferro gusa. Divinópolis/MG. AI Nº F451/2007 - PA/COPAM/Nº 0014/1986/011/2007.
Apresentação FEAM. APROVADO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 15.4 Transtril
Comércio e Exportação Ltda. Produção de ferro gusa não integrada. Carmo do Cajuru/MG. AI Nº
732/2003 – PA/COPAM/Nº 251/1995/008/2003. Apresentação FEAM. – RETIRADO DE PAUTA
PELO PRESIDENTE. APROVADA APLICAÇÃO DE DUAS MULTAS GRAVÍSSIMAS,
UMA NO VALOR DE R$ 26.602,50 (Vinte e seis mil seiscentos e dois reais e cinqüenta
centavos), CUJO VALOR EXPRESSA A REDUÇÃO EM 50% PROPOSTA NO PARECER
JURÍDICO E OUTRA NO VALOR R$ 53.205,00 (Cinqüenta e três mil duzentos e cinco
reais). 16. Processos Administrativos para exame de Pedido de Reconsideração de Auto de
Infração:16.1 COFEPE – Comércio de Ferro e Perfilados Ltda. Comércio de ferro. Divinópolis/MG.
AI Nº 3420/2006. PA/COPAM/Nº 03809/2005/001/2006. Apresentação FEAM. – RETIRADO DE
PAUTA PELO PRESIDENTE. INDEFERIDO. APROVADA APLICAÇÃO DE MULTA
GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 10.641,00 (Dez mil seiscentos e quarenta e um reais). 16.2
Eletro Manganês Ltda. Produção de bióxido de manganês eletrolítico. Itapecerica/MG. AI Nº
281/2003. PA/COPAM/Nº 093/1981/005/2003. Apresentação FEAM. – RETIRADO DE PAUTA
PELO PRESIDENTE. INDEFERIDO. APROVADA A REDUÇÃO DA MULTA
GRAVÍSSIMA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO DE AUTOTUTELA EM RAZÃO DA
NÃO REINSCIDÊNCIA PASSANDO PARA O VALOR DE R$ 11.706,16 (Onze mil
setecentos e seis reais e dezesseis centavos). 16.3 Siderúrgica Cajuruense Ltda. Produção de ferro
gusa. Carmo do Cajuru/MG. AI Nº 318/2001 – PA/COPAM/Nº 251/1995/004/2001. Apresentação
FEAM. – RETIRADO DE PAUTA PELO PRESIDENTE. INDEFERIDO. APROVADA
APLICAÇÃO DE MULTA GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 53.205,00 (Cinqüenta e três
mil duzentos e cinco reais). 16.4. Cal Veloso Ltda. Fabricação de cal virgem. Córrego Fundo/MG.
AI Nº 1068/2002. PA/COPAM/Nº 1328/2002/002/2002. Apresentação FEAM. – RETIRADO DE
PAUTA PELO PRESIDENTE. INDEFERIDO. APROVADA APLICAÇÃO DE MULTA
GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 26.603,56 (Vinte e seis mil seiscentos e três reais e

Create PDF with GO2PDF for free, if you wish to remove this line, click here to buy Virtual PDF Printer

http://www.go2pdf.com


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Secretaria Executiva

G:\REUNIÕES DA URC-ASF\ALTO SAO FRANCISCO\REUNIOES 2008\41ª RO - Carmopolis - 15-05-08\DECISOES DA 41ª RO URC-ASF (ASSINATURA).doc

cinqüenta e seis centavos). 16.5 Mineração Matilde Comércio e Transportes Ltda. Lavra a céu
aberto – extração de calcário. Pains/MG. AI Nº 395/2004. PA/COPAM/Nº 05091/2005/001/2005.
Apresentação: FEAM. – RETIRADO DE PAUTA PELO PRESIDENTE. INDEFERIDO.
APROVADA APLICAÇÃO DE MULTA GRAVÍSSIMA NO VALOR DE R$ 10.641,00 (Dez
mil seiscentos e quarenta e um reais). 17. Processos Administrativos para exame de Recurso de
Auto de Infração: 17.1 Posto Gonçalves Menezes Ltda. Posto revendedor de combustíveis.
Divinópolis/MG. AI Nº 1670/04. PA/COPAM/Nº 02295/2001/002/2004. Apresentação FEAM. –
RETIRADO DE PAUTA PELO PRESIDENTE. SOBRESTADO PARA ENCAMINHAMENTO
À CÂMARA RECURSAL. 17.2 Saint – Gobain Canalização S/A. Produção de fundidos de ferro e
aço, com tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico. Itaúna/MG. AI Nº 1391/2004.
PA/COPAM/Nº 681/1993/008/2004. Apresentação FEAM. – RETIRADO DE PAUTA PELO
PRESIDENTE. SOBRESTADO PARA ENCAMINHAMENTO À CÂMARA RECURSAL.
17.3 Cisam Siderurgia Ltda. Produção de ferro gusa. Pará de Minas/MG. AI Nº 2262/2005.
PA/COPAM/Nº 00253/1995/008/2005. Apresentação: FEAM. – RETIRADO DE PAUTA PELO
PRESIDENTE. SOBRESTADO PARA ENCAMINHAMENTO À CÂMARA RECURSAL.
17.4 São Cristóvão Comercial Exp. Ind. e Com. Ltda. Siderurgia e elaboração de produtos
siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa. Divinópolis/MG. AI Nº 1534/2004.
PA/COPAM/Nº 00057/1985/009/2005. Apresentação: FEAM. – RETIRADO DE PAUTA PELO
PRESIDENTE. SOBRESTADO PARA ENCAMINHAMENTO À CÂMARA RECURSAL.

Shelley de Souza Carneiro
Secretário-Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

e Presidente da URC/COPAM Alto São Francisco
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